
 

 
PORTARIA N° 543/2024/MPC/PA 

 
A Secretária do Ministério Público de Contas do Estado, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPC/PA, de 26/03/2024, 
 
 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo PAE nº 2024/1099320; 

 

R E S O L V E :  
 

 
Art. 1º Conceder à servidora LAIS TAPPEMBECK NORONHA PIMENTA, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Ministerial, matrícula nº 200239, 
licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar de 
06/09/2024, com fulcro no art. 88 da Lei Estadual nº 5.810/94 (RJU/PA). 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 06/09/2024. 
 
 
Belém-PA, 24 de setembro de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente 

CLÁUDIA GUERREIRO SALAME 

Secretária do MPC/PA 
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.

outRAS MAtéRiAS
.

instrumento Substitutivo de contrato
Nota de empenho da despesa: 2024.020101Ne002042
valor: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
data de emissão: 19/09/2024
objeto: contratação de empresa especializada para a elaboração de dois 
catálogos digitais do acervo serzedello corrêa.
Uo: 02101
Programa de trabalho: 01.032.1529.2310
fonte: 01500.000001
Natureza de despesa: 339039
fundamento legal: lei n° 14.133/2021
contratada: jambo comunicação estratégias ss ltda, cNPj: 
17792906000199
endereço: travessa quatorze de Março, 1344 aP. 1104, ceP: 66055-490, 
belém-Pa
ordenadora: rosa egidia crisPiNo calHeiros loPes
 Presidente do tce/Pa

Protocolo: 1125334

.

.

MiNiStéRio PúBLico
.

.

.

MiNiStéRio PúBLico DE
coNtAS Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 545/2024/MPc/PA
institui a comissão Permanente destinada a conduzir os Processos admi-
nistrativos de apuração de responsabilidade (Paar) no âmbito do MPc/Pa.
a secretária do Ministério Público de contas do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições delegadas pela Portaria n.º 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o disposto no capítulo iv da lei n. 8.666/1993 e no título 
iv, capítulo i da lei n.º 14.133/2021, que tratam sobre as sanções admi-
nistrativas no âmbito dos processos licitatórios;
coNsideraNdo o teor das Portarias n.º 178/2022/MPc/Pa e 376/2023/
MPc/Pa, que instituem o rito do Processo administrativo de apuração de 
responsabilidade (Paar) para as contratações à luz da lei n.º 8666/1993 
e 14.133/2021, respectivamente;
coNsideraNdo o princípio da segregação de funções, citado nos arts. 5º 
e 7º da lei n.º 14.133/2021, cujo condão é garantir o exercício das funções 
públicas mais suscetíveis a risco com isenção de ânimo, reduzindo a possi-
bilidade de ocultação de erros e a ocorrência de fraudes; e
coNsideraNdo a necessidade de criação de memória administrativa 
quanto aos casos apreciados, garantindo o estabelecimento de parâmetros 
e precedentes que materializem os princípios da razoabilidade e da propor-
cionalidade no transcurso do referido processo administrativo.
resolve:
art. 1º instituir a comissão Permanente destinada a conduzir os Processos 
administrativos de apuração de responsabilidade (Paar) no âmbito do 
MPc/Pa.
art. 2º designar, para comporem a comissão, os seguintes servidores:
i – Presidente: larissa Pantoja da silva Pereira;
ii – apoio:
1. bruno silva costa;
2. josé Pereira do canto;
3. Priscila viana tardin reinoso;
4. ranieri teles vasconcelos;
5. renata louzada do couto;
6. Walbert emanuel da silva Nascimento.
art. 3º após a publicação da Portaria instaurando o Paar, o Presidente 
indicará, em despacho nos autos do processo, os servidores que atuarão 
na respectiva apuração, evitando a participação de agentes que tenham 
atuado previamente na contratação do objeto.
art. 4º eventuais impedimentos e ausências dos componentes não 
impedirão o regular andamento dos atos ordinatórios e instrutórios, que 
serão subscritos pelos demais integrantes, respeitando-se a premissa 
indicada no art. 3º desta Portaria.
art. 5º fica revogada a Portaria n.º 131/2024/MPc/Pa, de 11/04/2024.
art. 6º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 24 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1125505

.

LicENçA MAtERNiDADE
.

PoRtARiA N° 543/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº 2024/1099320;
resolve:
art. 1º conceder à servidora lais taPPeMbecK NoroNHa PiMeNta, ocu-
pante do cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200239, 
licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar 
de 06/09/2024, com fulcro no art. 88 da lei estadual nº 5.810/94 (rjU/
Pa).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06/09/2024.
belém-Pa, 24 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1125316
PoRtARiA N° 544/2024/MPc/PA
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta do Processo Pae nº2024/1111794;
resolve:
art. 1º conceder à servidora beatriz abitbol de oliveira, ocupante 
do cargo em comissão de assessor Ministerial, matrícula nº 200279, licen-
ça-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar de 
11/09/2024, com fulcro no art. 88 da lei estadual nº 5.810/94 (rjU/Pa).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 11/09/2024.
belém-Pa, 24 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1125471

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 062/2024/SGcc/DAcc/MPc/PA
Designa fiscais de Contrato Administrativo. 
a secretária do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria n.º 134/2024/MPc/Pa, de 26/03/2024,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrati-
vos deve ser acompanhada por representante da administração especial-
mente designado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal 
n.º 8.666/93.
resolve: 
art. 1º designar a servidora gioYa KariNa catete brasil, matrícula 
200194, e, em seu impedimento, a servidora Priscila viaNa tardiN 
reiNoso, matrícula nº 200310, para exercer a atribuição de fiscal do 
Contrato n.º 21/2022-MPC/PA, firmado entre este Ministério Público de 
contas do estado do Pará e a empresa M. c. xerfan recepções Me, cNPj 
n.º 05.332.940/0001-00, cujo objeto é a prestação de serviços de alimen-
tação para atendimento aos eventos protocolares de caráter institucional, 
incluindo o fornecimento de material e todo o serviço de apoio.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii – sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em 
se tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
art. 6º fica revogada a Portaria n.º 057/2022/sgcc/dacc/MPc/Pa, de 
07/12/2022.
belém/Pa, 24 de setembro de 2024.
assinado eletronicamente
cláUdia gUerreiro salaMe
secretária do MPc/Pa

Protocolo: 1125512
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